
16/10/2022

Número: 0820284-74.2020.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Pendências 

 Última distribuição : 01/02/2021 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDIVALDO MOURA DE LEMOS (JUIZO RECORRENTE) CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RECORRIDO)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199)  nº 0820284-74.2020.8.20.5106
elator: Desembargador R VIRGILIO FERNANDES DE MACEDO JUNIOR

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 que as partes foram devidamente intimadas do Acórdão (ID 14823250), atravésCERTIFICO
dos seus representantes legais, deixando decorrer o prazo legal sem interpor qualquer

, tendo aquele  às recurso transitado em julgado 23:59:59 (vinte e três horas, cinquenta e
  do dia , motivo pelo qualnove minutos e cinquenta e nove segundos) 05 de agosto de 2022

procedo com a sua ; O referido é verdade;  .remessa à vara de origem dou fé

 

atal/RN, 23 de setembro de 2022N

Louise Stella Lima Barbosa
Servidora da Secretaria Judiciária
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